
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A referida Emenda destina-se a Unidade Básica de Saúde (UBS) do bairro Santo Antônio
para aquisição de Ar condicionado; 150 Caixas plásticas sem tampa, medindo aproximadamente
largura 14 cm x altura 3 cm x profundidade 33cm, para a farmácia; 15 Cadeiras de escritório; 15
cadeiras simples para consultório; Armários de aço 2 portas e chave; 05 escaninhos com 6 portas; 02
escaninhos com 20 portas; 01 armário vitrine com 2 portas; 01 armário vitrine com 1 porta; 05
Esfigmomanômetros; 05 computadores; 03 balanças digitais com peso e estatura; Balança digital
infantil; Balança digital adulto com coluna; termômetro Infravermelho; Caixas térmicas 5 Litros com
termometro para vacina; 02 Smart TV 70 polegadas; Cadeira Mocho para realização cipatológico;
oxímetro digital; Aparelho de pressão digital com braçadeira; Caixas térmicas 12 Litros com
termometro para vacina.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT
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